
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Gabinete da Presidência

PORTARIA GP N. 246, DE 23 DE AGOSTO DE 2022

Altera a  Portaria GP n. 100, de 9 de março de 2022,
que  designa,  para  mandato  até  31  de  dezembro  de
2023, os membros da Comissão de Suporte à Diretoria
do Foro Trabalhista  de Belo Horizonte,  referenciados
no  caput do art. 2º da  Resolução GP n. 225 de 9 de
março de 2022.

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA 3ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Resolução GP n. 225, de 9 de março de 2022, que
institui a Comissão de Suporte à Diretoria do Foro Trabalhista de Belo Horizonte;

CONSIDERANDO a dispensa de Nildes de Oliveira Freitas da função de
secretária da 30ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte em 4 de julho de 2022; e

CONSIDERANDO  a  indicação  de  Cibele  Rojas  Salazar  de  Oliveira,
secretária  da  3ª  Vara  do  Trabalho  de  Belo  Horizonte,  pelo  juiz  diretor  do  Foro
Trabalhista de Belo Horizonte, para integrar a Comissão nos termos do caput do art. 2º
da Resolução GP n. 225, de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º  Esta Portaria altera a Portaria GP n. 100, de 9 de março de 2022,
que designa, para mandato até 31 de dezembro de 2023, os membros da Comissão de
Suporte à Diretoria do Foro Trabalhista de Belo Horizonte, referenciados no caput do
art. 2º da Resolução GP n. 225 de 9 de março de 2022.
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Art. 2º  A Portaria GP n. 100, de 2022, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1º  ..........................

...................................

IV - Cibele Rojas Salazar de Oliveira, secretária da 3ª Vara do Trabalho
de Belo Horizonte;

.................................." (NR)

"Art. 2º  A secretária Tatiana Campolina Ladeira será a coordenadora do
colegiado  e  o  secretário  André  Luiz  de  Andrade  Santos,  o  vice-
coordenador." (NR)

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO ANTÔNIO MOHALLEM
Desembargador Presidente
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